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Ofício Nº 113/2024 - SECRETARIA DE LIMPEZA URBANA
 
 

Maringá, 26 de fevereiro de 2024.
Ao Ilustríssimo Senhor
DOMINGOS TREVIZAN FILHO
Chefe de Gabinete
Nesta
 
Assunto: Roçada e o recolhimento do lixo da lixeiras no Complexo de Esportes e Lazer
Patrocínio Rosa, situado na Rua Bariloche, Nº 44 - Zona 38
 

 
Prezado Senhor,
 
Em atenção ao Requerimento 126 (SEI nº 3286098), apresentado pelo Vereador

Aldriano Bacurau, a Secretaria Municipal de Limpeza Urbana, pela Gerência de Roçada e
Gerência de Limpeza Urbana, respectivamente, informa que a roçada será atendida em 15 dias
e a de Limpeza das lixeiras no espaço Complexo de Esportes e Lazer Patrocínio Rosa, situado
na Rua Bariloche, Nº 44, na Zona 38, foi executado. Despacho (SEI nº
3309123). Despacho (SEI nº 3307970).

 
Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e

consideração.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Natália Emília Pereira Macedo
Secretária Municipal de Limpeza Urbana

Documento assinado eletronicamente por Natalia Emilia Pereira Macedo , Secretário (a) de Limpeza
Urbana, em 01/03/2024, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3312698 e o
código CRC 95852EC5.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00023020/2024.05 SEI nº 3312698
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https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício nº 224/2024 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 
 

Maringá, 11 de março de 2024.
Ao Ilustríssimo Senhor
DOMINGOS TREVIZAN FILHO
Chefe de Gabinete
Nesta
 
Assunto: Possibilidade de troca das lâmpadas e manutenção na iluminação;
desentupimento dos drenos, restauração das rampas de acessibilidade no espaço
Complexo de Esportes e Lazer Patrocínio Rosa, situado na Rua Bariloche, defronte do n.
44, na Zona 38.

 
Prezado Senhor,
 
Em atenção ao Requerimento 126 (SEI nº 3286098), apresentado pelo Vereador

Adriano da Silva de Oliveira, a Secretaria de Infraestrutura, pela Gerência de Iluminação
Pública, informa que o serviço será executado até o dia 11/03/2024, Despacho (SEI nº 3345177).

Quanto ao desentupimento dos dreno e restauração das rampas de acessibilidade
existentes no Complexo de Esportes e Lazer Patrocínio da Rosa, a Gerência de Manutenção de
Próprios Públicos informa que foi emitida a Ordem de Serviço nº 1524/2024 e inserida no
cronograma de atendimentos dos setores de Manutenção Hidráulica e Manutenção de Obras,
com previsão de execução dentro de um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Despacho (SEI nº
3386939).

 
 
Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e

consideração.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Maria Lígia de S. F. Martins Guedes
Secretária Municipal de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por Maria Ligia de Siqueira Ferreira Martins Guedes, Secretário
(a) de Infraestrutura, em 11/03/2024, às 18:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3394352 e o
código CRC 295BCF2A.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00023020/2024.05 SEI nº 3394352
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https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 772/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 12 de março de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 126/2024 (SEI nº 3286098), apresentado pelo

Vereador Adriano da Silva de Oliveira, que solicita para fins de esclarecimento público
referente ao espaço Complexo de Esportes e Lazer Patrocínio Rosa,  situado na Rua Bariloche,
defronte do n.º 44, na Zona 38, se há possibilidade de determinar a troca das lâmpadas e
manutenção na iluminação; limpeza do mato e sujeira deixados após a roçada;
desentupimento dos drenos do campinho; restauração das rampas de acessibilidade;
recolhimento do lixo das lixeiras, anexamos o Ofício nº 113 (SEI nº 3312698) da Secretaria
Municipal de Limpeza Urbana - Selurb e Ofício nº 224/2024 (SEI nº 3394352) da Secretaria
Municipal de Infraestrutura - Seinfra.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
13/03/2024, às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3408287 e o
código CRC E8BEF8EF.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00023020/2024.05 SEI nº 3408287
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